
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 549/2021 - Plenário - 30/11/2021 das 18:00 as 23:30
Decisão: 561/2021
Referência: 2624699/2021 - Auto: 47971/2021
Interessado: FM INDUSTRIA GRAFICA E LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 30 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Fm Industria Grafica E Locacao De Maquinas E Equipamentos Ltda,
Considerando a cronologia dos fatos: 1- O processo originou-se de ação fiscalizatória "Fiscalização Indireta" através da qual
constatou-se o seguinte: "Falta de registro da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART de execução do TERMO DE
CONTRATO Nº 17/2018, vigência 20/07/18 a 20/09/18. Entre a Prefeitura de Autazes e a empresa FM INDÚSTRIA GRÁFICA E
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. Objeto do contrato: Contratação pelo menor preço por lote, da empresa
especializada na prestação de serviços de equipamentos de iluminação, para o exercício de 2018, sob demanda, para atender as
necessidades dos espaços eventos apoiados e administrados pela agência amazonense de desenvolvimento cultural. Valor final do
contrato R$ 250.275,00 (duzentos e cinquenta mil e duzentos e setenta e cinco reais). Matéria publicada no Diário Oficial dos
Municípios do Estado do Amazonas no dia 07/08/2018. Edição 2165." 2- O fato gerador consistiu, portanto, na FALTA DE
REGISTRO DA ART DE EXECUÇÃO do referido Termo de Contrato, com base nos Arts. 1° e 3°, ambos da Lei N° 6496/77,
resultando na lavratura do Auto de Infração Nº 47971/2021, em 03 de maio de 2021. 3- Conforme Espelho de Trâmites do SITAC, a
empresa recebeu o Auto de Infração, através de Comprovação de Entrega (CE), em 02/06/2021, manifestando-se através de
DEFESA em 07/06/2021, ou seja, DENTRO DO PRAZO LEGAL de 10 (dez) dias para a interposição de Recurso, portanto, tornando-
a TEMPESTIVA. 4- A empresa justificou em sua Defesa (Fls. 443) que receberam o referido Contrato por parte da Prefeitura
Municipal de Autazes, e por este motivo não emitiram a ART do mesmo, mas que estão cientes do processo referente ao serviço de
locação de equipamentos de Iluminação. E que formalizaram o Requerimento de emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica
- ART, na modalidade de ART Fora de Época. Considerando que a infração está capitulada no art. 1º da Lei n° 6.496, de 1977, cuja
penalidade está prevista no art. 71, alínea "c" - multa, combinado com o art. 73, alínea "a", da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando
que o § 2° do art. 11 da Resolução n° 1.008, de 9 de dezembro de 2004, estabelece que lavrado o auto de infração, a regularização
da situação não exime a autuada das cominações legais. Considerando ainda a verificação de pendência quanto à efetivação do
registro da ART (REF.: TERMO DE CONTRATO Nº 17/2018 - PREFEITURA MUNICIPAL DE AUTAZES) no SITAC, o que
caracteriza a não regularização do fato gerador. Considerando, por fim, que a regularização requerida pelo Crea-AM consiste na
exigência do registro da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART correspondente ao empreendimento (autoria de projetos e/ou
execução), como sendo um instrumento de defesa do consumidor, garantindo a qualidade, a confiabilidade e a segurança dos
serviços prestados, uma vez que comprova a participação de profissional legalmente habilitado. Considerando o Parecer Técnico da
Assessoria Técnica, que recomenda a MANUTENÇÃO do Auto de Infração n° 47971/2021, lavrado em desfavor da Pessoa Jurídica
FM INDÚSTRIA GRÁFICA E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, diante da irregularidade "FALTA DE
REGISTRO DE ART" - REF.: TERMO DE CONTRATO N° 17/2018- PREFEITURA DE AUTAZES., com o pagamento da penalidade
(multa) devida, corrigida na forma da Lei, em face da constatação de descumprimento da legislação vigente, precisamente o Art. 1°
da Lei 6496/77. Considerando a Decisão 708/2021 da Reunião Ordinária Nº 15/2021 da CEEEST, realizado dia 07/2021, que
DECIDIU pela  MANUTENÇÃO do Auto de Infração n° 47971/2021, lavrado em desfavor da Pessoa Jurídica FM INDÚSTRIA
GRÁFICA E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART" -
REF.: TERMO DE CONTRATO N° 17/2018- PREFEITURA DE AUTAZES, com o pagamento da penalidade (multa) devida, corrigida
na forma da Lei, em face da constatação de descumprimento da legislação vigente, precisamente o Art. 1° da Lei 6496/77.
Considerando que a empresa recebeu o Auto de Infração, através do Aviso de Recebimento (AR) em 05/08/2021, manifestando-se
através de DEFESA em 06/09/2021, ou seja, DENTRO DO PRAZO LEGAL de 60 (sessenta) dias para a interposição de Recurso ao
Plenário, portanto, tornando-a TEMPESTIVA. Considerando que a empresa justificou em sua Defesa, que o fato gerador, está em
ANÁLISE pelo CFT, através do TRT-BR20211294028, no Conselho Federal dos Técnicos (CFT), do profissional FRANCELIO DINIZ
TORRES DA COSTA, TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA, realizado dia 17/08/2021. Não sendo comprovado até o momento, o seu
Registro junto ao CFT. Considerando que a empresa justificou em sua Defesa, em anexo, na pág. 472, que trata sobre
o ACOMPANHAMENTO DO TRT, onde o Processo de solicitação de Documento de Responsabilidade Técnica está em andamento.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO
do Auto de Infração n° 47971/2021, lavrado em desfavor da Pessoa Jurídica FM INDÚSTRIA GRÁFICA E LOCAÇÃO DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART" - REF.: TERMO DE CONTRATO
N° 17/2018- PREFEITURA DE AUTAZES., com o pagamento da penalidade (multa) devida, corrigida na forma da Lei, em face da
constatação de descumprimento da legislação vigente, precisamente o Art. 1° da Lei 6496/77.  Decisão proferida na 548ª Sessão
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Romina Alves Dos Santos. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Amarildo Almeida De Lima, Audinei Lima Leite, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson
Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Gilmara Alencar Perêa, Janeth Fernandes Da Silva, Joao Batista Ramos, Jose
Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Roberval Sousa
Protasio, Samir Oliveira Salles, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 30 de novembro de 2021.

ROMINA ALVES DOS SANTOS

Presidente do Plenário
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